
 
 

APOIO À CULTURA 2024 
 

1. FOLCLORE 

GRUPOS NÃO FEDERADOS 1 980,00 € / ano 165,00 € / mês 

GRUPOS DE PAULITEIROS 2 100,00 € / ano 175,00 € / mês 

GRUPOS FEDERADOS 2 100,00 € / ano 175,00 € / mês 
 

2. MÚSICA 

BANDAS FILARMÓNICAS 2 400,00 € / ano 200,00 € / mês 

TUNAS/GRUPOS CORAIS 2 100,00 € / ano 175,00 € / mês 

GRUPOS MUSICAIS 2 100,00 € / ano 175,00 € / mês 

ESCOLAS DE MÚSICA1 1 800,00 € / ano 150,00 € / mês 
 

3. DANÇA 

ESCOLAS DE DANÇA 1 800,00 € / ano 150,00 € / mês 
 

4. TEATRO 

GRUPO 1 800,00 € / ano 150,00 € / mês 
 

A criação de uma nova escola ou atividade cultural, para a qual seja necessário apoio financeiro 

municipal à Atividade Regular, fica sujeita à aprovação prévia por parte do Executivo Municipal 

ou Vereador com competências delegadas.  

5. APOIO PONTUAL 

ATIVIDADE PONTUAL 

O Apoio à Atividade Pontual prevê a comparticipação de até 40% do custo 

previsto para a realização ou participação na atividade. 

 

FESTIVAIS DE FOLCLORE 

Mínimo de 4 Grupos 

NACIONAL SEM QUALQUER GRUPO 
FEDERADO 

A = 500,00 € + 100,00 € p/ Grupo, além 
de 4, no máximo de 2 

NACIONAL COM GRUPO(S) FEDERADO(S) B = A + 75,00 € p/ Grupo Federado, no 
máximo de 2 

INTERNACIONAL C = B + 150,00 € 

 

MÚSICA: 

Comemoração da Data da Fundação das Bandas Filarmónicas: 1 750,00 € 

 
1 1 Escola de Música: 10 alunos.  


